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 Portaria-SEI nº 520, de 04 de maio de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS CONFERIDAS PELA PORTARIA-SEI Nº 443, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018,  

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar Henrique de Alencar Gomes, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, SIAPE 234****, como 
Chefe pro tempore da Unidade Multiprofissional do HC-UFMG,  a partir de 05/05/2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 534, de 06 de maio de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-
MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regi-
mentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Exonerar Ana Paula Borges Santos, Siape 183****, Médica - Clínica Médica, do cargo de Chefe pro tem-
pore do Setor de Paciente Crítico do HC-UFMG/filial Ebserh, a partir de 09 de maio de 2022. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 535, de 06 de maio de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-
MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regi-
mentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º  Exonerar Sara de Pinho Cunha Paiva, Siape 194****, Médica - Ginecologia e Obstetrícia, do cargo 
de Chefe pro tempore da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/filial Ebserh, a partir de 09 de maio de 2022. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 543/2022 de 05 de maio de 2022. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Por-
taria - SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução n° 155, de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (21250181) resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à prestação de serviços de capacitação a serem realizados por 
meio de contratação de pessoa jurídica para oferta de turmas in company e vagas de cursos abertos ou contratação 
de pessoa física - professores ou instrutores, mediante pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso 
GECC ou da Gratificação por Atividade Instrucional GAI, para atendimento às demandas de desenvolvimento e aper-
feiçoamento dos profissionais do Hospital das Clinicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

  

I - Ana Paula Pires Lobato Rodrigues, SIAPE 322****; 

II - Eliane Maria Magalhães da Cunha de Melo, SIAPE 154****; 

III - Letícia Ferreira da Silva Machado, SIAPE 222****;  

IV- Nathalia Danielle Souza de Melo Figueiredo, SIAPE 221****; 

V - Paula Fonseca de Melo Coelho, SIAPE 325****; 

VI - Sara Monteiro de Moraes, SIAPE 214****. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria da Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34902895&id_procedimento_atual=31985206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4b4461df84bc307b0c7116de4243a01eb02583ae783bb53fc69debfa060ec660
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Portaria-SEI nº 545/2022, de 09 de maio de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISI-
ÇÃO DE CARTUCHO DE CLIPS HEMOSTÁTICO ROXO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 
29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e servi-
ços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Leandro Américo da Cruz - Chefe de Unidade, SIAPE: 226**** 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo, Setor de Suprimentos, SIAPE 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 547/2022, de 09 de maio de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISI-
ÇÃO DE CARTUCHOS COM 06 CLIPS AZUL, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso 
II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Eb-
serh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Leandro Américo da Cruz - Chefe de Unidade, SIAPE: 226**** 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo, Setor de Suprimentos, SIAPE 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 


